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Relatório:

O Projeto de Lei, tem em sua ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar
servidor, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e

encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 04 de setembro de
2023.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

{ ofício CMAS oo2l2023
I Pedido de Exoneração;

{ Portaria n.s 10.962, de 5 dejunho de 2023;
{ Atas das Comissões.
* Comprovantes de publicação no website da CMVj;

Conclusão:

O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, após análise da
documentação que acompanha o projeto para contratação de um psícólogo, sendo
acompanhado pelo demais integrantes.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 05 de setembro de 2O23.
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